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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N.9 2.012 
De 02 de setembro de 1 974 

DispÕe sÔb:re a, concessão da p~ 
zo l,)ara cadastramento de terre
nos e &! outras providências.-

O PREFEITO DO MUNictPIO DE ARABAQUARA, Es

tado de São Paulo, de acÔrdo com o que decretou a Câmara Mu

nicipal, em sessão de, 19 de agosto de 1 974, promulga. a se·

guinte lei:-

Artigo lG! - Para os tterrenos de qualquer -
# ,.. . 
area., nao cadastrados, inclusive os desmembl ... ados; de maior -

d'rea já cadastrada, fica concedido o prazo de 60 (sessenta)

d.ias, para a sua reg;ulariza.ção :perante a Prefeitura, os quais 

poderão receber construçÕes, obedecidas as nor.mas legais vi -
gentes.-

Artigo 2.9 -Esta lei l~ntrará em vigor na -
N N , 

data de sua publicaçao, revogadas as diBposiçoes em contra -

rio.-

Prefeitura do Munic:!pio de .Araraq ra, aos 02Wo· is) de 
tembro de 1 974 (mil novecentos e te. ni\. e q ;t'o) .-

1 ~ ~ ' ~ . ~ .. ~ .. ~, .. , 
O ·1~LDO MEDINA 

-Prefei·l~o Uanioipal-

se -

Pu.blioada no Departamento da Aãmin1st:ra~~ão Municipal, na da
ta supra.-

OVID1:o DELimNI 
-Diretor da Administraç:.ão-

Registraãa .;, ~1. na 175, do livro compe·tente no 10.
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